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As ementas contidas neste boletim se constituem em publicação oficial deste Tribunal.  
O inteiro teor dos acórdãos, oferecido através de “links” de acesso rápido, é meramente informativo e 
ferramenta auxiliar, cuja validação para os fins legais poderá ser obtida junto ao Setor de Referência 
do Serviço de Jurisprudência e Divulgação deste Tribunal. 

 

APOSENTADORIA 

Complementação. Direito material 

PETROBRÁS. ELEVAÇÃO DE NÍVEL SALARIAL ATRAVÉS DE ACORDO 
COLETIVO. PETROS. SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Verifica-se, 
que a Petrobrás e o Sindicato através de acordo coletivo concederam uma 
vantagem a todos os empregados, sem que houvesse qualquer condição 
(desempenho, produtividade, assiduidade) para que os mesmos fizessem jus ao 
avanço de nível salarial, ou seja, ao aumento salarial. Resta claro, pois, que a 
reclamada outorgou de forma indireta um reajuste salarial aos empregados da 
ativa, deixando de lado os aposentados, os quais têm direito ao referido aumento 
salarial, nos termos do artigo 41 do Regulamento do Plano de Benefícios da 
PETROS. (TRT/SP - 00287200825302004 - RO - Ac. 12ªT 20090873780 - Rel. 
Vania Paranhos - DOE 23/10/2009)  

Efeitos 

PLANO DE APOSENTADORIA ANTECIPADA. CONDICIONAMENTO À 
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. COAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 
Tendo o reclamante interesse em desfrutar do Plano de Aposentadoria 
Antecipada, e estando o implemento deste benefício, dentre outros requisitos, 
condicionado à rescisão do contrato de trabalho, a ausência de interesse patronal 
em dispensá-lo não constitui forma de coação ou imposição de pedido de 
demissão. Com efeito, in casu, não estando obrigado o empregador a dispensar o 
empregado e nem tendo interesse em fazê-lo, o pedido de demissão praticado 
pelo reclamante seguiu a esfera de interesse íntimo do próprio empregado, que 
nas circunstâncias, preferiu demitir-se e receber a complementação de 
aposentadoria, do que continuar trabalhando. Em suma, a situação não configura 
coação, tampouco o plano de benefícios é nulo. A adesão ao PAA é válida, 
configurando pedido de demissão, hipótese que desautoriza o pagamento da 
indenização de 40% sobre os depósitos fundiários. Recurso obreiro improvido. 
(TRT/SP - 01687200844302006 - RO - Ac. 4ªT 20090850844 - Rel. RICARDO 
ARTUR COSTA E TRIGUEIROS - DOE 23/10/2009)  

CARTÃO PONTO OU LIVRO 

Obrigatoriedade e efeitos 

A) JORNADA DE TRABALHO. NÃO JUNTADA DOS CARTÕES DE PONTO. Não 
tendo o empregador juntado os registros de freqüência, presume-se verdadeira a 
jornada de trabalho apontada pelo reclamante na inicial, nos termos do que dispõe 
a Súmula nº. 338, inciso I, do C. TST. B) DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO. A indenização por danos morais somente pode ser deferida 
quando o empregador, em razão da prática de ato ilícito, causar um menoscabo 
moral à pessoa.. (TRT/SP - 02114200707002009 - RO - Ac. 12ªT 20090873704 - 
Rel. VANIA PARANHOS - DOE 23/10/2009)  
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EMPRESA (SUCESSÃO) 

Configuração 

SUCESSÃO. REDE BANDEIRANTES DE POSTOS DE SERVIÇOS LTDA. As 
empresas Campeão 28 Posto de Serviços Ltda. e Nicolau Barretos Alimentos Ltda. 
assinaram Contrato de Comissão Mercantil e Contrato de Arrendamento com a 
Petrobrás Distribuidora S/A, através dos quais foram autorizadas a explorar os 
postos de combustível da bandeira Petrobrás e os serviços complementares de 
restaurantes, lanchonetes e lojas de conveniência, tendo ainda recebido o imóvel, 
as instalações e todo o maquinário antes pertencentes à Rede Bandeirantes de 
Postos de Serviços Ltda., além do aproveitamento de funcionários. Os fatos levam 
à conclusão de que houve efetiva transferência do fundo de comércio da Rede 
Bandeirantes para as empresas referidas, havendo a continuidade da atividade 
empresarial, mesmo que sob diversa denominação societária e mediante contrato 
de arrendamento. (TRT/SP - 00809200605602009 - RO - Ac. 4ªT 20090873151 - 
Rel. SÉRGIO WINNIK - DOE 23/10/2009)  

EQUIPAMENTO 

Uniforme 

UNIFORME. USO OBRIGATÓRIO. LAVAGEM. DESPESA DO EMPREGADOR. 
Obrigatório o uso de uniforme e não esclarecendo a demandada acerca do número 
de peças componentes do vestuário, remete-se ao empregador o custeio integral 
da limpeza da indumentária, observado o percentual máximo fixado na norma 
coletiva da categoria. (TRT/SP - 01476200844302003 - RO - Ac. 4ªT 20090850828 
- Rel. RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS - DOE 23/10/2009)  

EXECUÇÃO 

Bens do cônjuge 

EMBARGOS DE TERCEIRO - EX-ESPOSA DE SÓCIO DA RECLAMADA - 
EXECUÇÃO OBSTADA - AGRAVO DE PETIÇÃO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO O artigo 3.º da Lei n.º 4.121/1962 estabelece que em razão de 
dívida de qualquer natureza contraída por um só dos cônjuges, ainda que casados 
pelo regime de comunhão universal, somente responderão os bens particulares do 
contraente da dívida e os comuns até o limite de sua meação. Referida lei visou 
proteger a meação da mulher casada. Mas há jurisprudência sedimentada no TST 
e no STJ que estabelece que a meação da mulher casada pode ser atingida pelas 
dívidas contraídas pelo marido e somente de tal encargo se livrará se provar que 
tais dívidas não se deram em proveito do casal. Há, então, uma presunção relativa 
de que o casal se beneficiou, competindo à mulher casada, querendo livrar os 
seus bens da penhora, comprovar que das dívidas contraídas não se beneficiou. 
Ocorre que tal ônus não compete à mulher divorciada, caso dos autos, de modo 
que a penhora que recaiu sobre sua conta bancária é ilegal, estando correta a 
decisão agravada que julgou procedentes os embargos de terceiro, liberando da 
constrição numerário pertencente à embargante. Agravo de petição a que se nega 
provimento. (TRT/SP - 02247200804702009 - AP - Ac. 3ªT 20090858420 - Rel. 
MÉRCIA TOMAZINHO - DOE 27/10/2009)  

Bens do sócio 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS Os elementos dos autos não permitem 
exonerá-los da responsabilidade pecuniária pelos créditos da demanda. Isto 
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porque os ora agravantes atuaram como sócios das empresas executadas durante 
o contrato de trabalho, e nesta condição, perceberam benefícios sobre os serviços 
realizados pela agravada. Ademais, o princípio da desconsideração da pessoa 
jurídica subsiste quando a execução não logra êxito em satisfazer o débito em face 
da executada, hipótese em que os atos executórios prosseguem contra sócios e 
ex-sócios, ante o reconhecido descumprimento do contrato de trabalho. (TRT/SP - 
02356200404602006 - AP - Ac. 4ªT 20090873186 - Rel. SÉRGIO WINNIK - DOE 
23/10/2009) 

SÓCIO RETIRANTE. CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR À SUA ENTRADA 
NA SOCIEDADE. RESPONSABILIDADE. Até dois anos depois de averbada a sua 
retirada, responde o sócio retirante e cedente solidariamente com o cessionário, 
perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio, inclusive 
as de natureza trabalhista, mesmo que ainda não participasse do quadro societário 
no período do contrato de trabalho mantido entre a empresa empregadora e o 
empregado. Sua responsabilidade pelas dívidas trabalhistas advém da aquisição 
das cotas sociais da empresa. Incidem na hipótese os artigos 1.003, parágrafo 
único, e 1.032 do Código Civil. (TRT/SP - 01186200206902017 - AP - Ac. 3ªT 
20090910103 - Rel. MÉRCIA TOMAZINHO - DOE 27/10/2009)  

HONORÁRIOS 

Advogado 

Indenização compensatória das despesas com advogado (art.404 do Código Civil). 
A concessão da indenização de que trata o art.404 do Código Civil acarreta 
julgamento ultra petita quando não há pedido expresso neste sentido. Assim, deve 
ser extirpada da condenação, carecendo de relevância a discussão em torno de 
seu cabimento na seara trabalhista. Recurso parcialmente provido. (TRT/SP - 
00634200620102008 - RO - Ac. 12ªT 20090901503 - Rel. ADALBERTO MARTINS 
- DOE 23/10/2009)  

JORNADA 

Intervalo violado 

RECURSO ORDINÁRIO. CÂMARA FRIA. ARTIGO 253, DA CLT. INTERVALO. 
NÃO CONCESSÃO. PAGAMENTO: O intervalo do artigo 253, da CLT, se aplica 
em duas situações: 1) para os empregados que trabalham no interior das câmaras 
frigoríficas; e 2) para os empregados que movimentam mercadorias do ambiente 
quente ou normal para o frio e vice-versa (hipótese dos autos). A prova oral 
demonstrou que o reclamante se ativava de 8 a 10 vezes por dia, em intervalos de 
5 minutos, na câmara fria. Portanto, restou comprovado que ele movimentava 
mercadorias do ambiente normal para o frio, durante a sua jornada de trabalho. 
Assim, deveria gozar do intervalo de 20 minutos a cada uma hora e quarenta 
minutos, nos termos do artigo 253, da CLT. É incontroverso que tal intervalo para 
repouso não era concedido. Faz jus, portanto, ao pagamento dos intervalos não 
concedidos, acrescidos do adicional de 50%, conforme disposição contida no 
artigo 71, parágrafo 4°, da CLT, aplicável por analogia na espécie. Tais intervalos, 
por possuírem natureza salarial, deverão incidir sobre as demais verbas salariais 
percebidas pelo obreiro. Recurso ordinário do reclamante ao qual se dá 
provimento. (TRT/SP - 02612200802802007 - RO - Ac. 4ªT 20090868760 - Rel. 
WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA - DOE 23/10/2009)  
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MÃO-DE-OBRA 

Locação (de) e Subempreitada 

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 8.666/93, ARTIGO 71. 
RESPONSABILIZAÇÃO DO ENTE PÚBLICO COM BASE NA REGRA GERAL DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL. ART. 927 DO CÓDIGO CIVIL. O artigo 71 da Lei n.º 
8.666/93 não tem o condão de afastar a responsabilização do ente público como 
tomador dos serviços, uma vez que a Administração Pública não pode se eximir de 
fiscalizar a posterior manutenção das condições de solvência da empresa por ela 
contratada, deixando os trabalhadores à míngua de seus direitos trabalhistas de 
natureza alimentar, pois o próprio art. 67 da Lei n.º 8.666/93 trata dessa 
obrigatoriedade. Saliente-se que referida Lei n.º 8.666/93 está em conformidade 
com a Constituição Federal, tratando da responsabilidade contratual legal oponível 
no âmbito do contrato administrativo realizado entre a Administração Pública e a 
empresa contratada, porém, não isenta o tomador de serviços da obrigação de 
reparar dano patrimonial decorrente dos débitos trabalhistas inadimplidos pela 
contratada, aplicando-se a regra geral de responsabilidade civil, prevista no art. 
927 do Código Civil, tendo em vista a sua culpa estrita (in vigilando). (TRT/SP - 
01791200805602004 - RO - Ac. 12ªT 20090873828 - Rel. VANIA PARANHOS - 
DOE 23/10/2009)  

PRESTADOR DE SERVIÇOS. REVELIA. DEFESA INDIRETA DO TOMADOR. 
Vêm se tornando comuns na Justiça do Trabalho casos em que a prestadora de 
serviços sequer se digna a comparecer perante o juiz, restando revel e deixando a 
cargo da tomadora desfiar as surradas teses de alheamento, dizendo que o 
trabalhador não foi seu empregado. Trata-se de atitude de pouca seriedade para 
com a Justiça, de flagrante desprestígio da função jurisdicional do Estado, 
profundamente lamentável da parte de uma e de outra empresa, prestadora e 
tomadora. As prestadoras, a propósito, já fazem parte de um grupo específico de 
empregadores notórios por oferecerem péssimas condições de trabalho e 
contumazes inadimplentes. O resultado de tais condutas recai sobre simples 
trabalhadores, de baixa qualificação, quem o epíteto de "hipossuficiente" cai como 
uma luva. São o próprio paradigma do trabalhador em condição adversa, 
desfavorável, desigual, que pode menos, hipossuficiente, postado frente a 
empregador de condições econômicas portentosas, parte de poderoso grupo 
econômico, freqüentemente de capital aberto, freqüentemente bem posicionado no 
ranking das maiores empresas do Brasil, freqüentemente usuário de 
desnecessária terceirização de serviços. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA X 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A solidariedade, que no Direito do Trabalho 
mitigou-se em mera subsidiariedade, deve decorrer de lei ou da vontade das 
partes, segundo dispõe o art. 265 do Novo Código Civil. Esta disposição deve ser 
interpretada sistematicamente,à luz do disposto no artigo imediatamente 
precedente do mesmo Diploma, ou seja, "há solidariedade, quando na mesma 
obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 
direito, ou obrigado, à dívida toda" (NCC, art. 264). Assim, a disposição da Súmula 
331 é, inclusive, mais benéfica aos tomadores que a aplicação subsidiária do 
Código Civil, de resto plenamente possível, pelo quanto reza o art. 8o da CLT. 
Portanto, há lei a dispor sobre a responsabilidade do tomador em face do credor 
pela inadimplência do prestador. Ambos, tomador e prestador, são devedores em 
face do mesmo credor, qual seja, o trabalhador cujos direitos não foram quitados. 
Assim a responsabilidade subsidiária deve ser considerada mais como um favor 
pretoriano aos maus pagadores, permitindo-lhes escudar-se em questiúnculas 
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jurídicas para não adimplirem corretamente os direitos de seus colaboradores, 
seus parceiros, seu "ativo mais valioso", ou seja, aqueles que se ativam de 
verdade na lida diária para que grandes empresas realizem grandes lucros sem 
grandes responsabilidades sociais. Recurso Ordinário patronal não provido. 
(TRT/SP - 01837200031402000 - RO - Ac. 12ªT 20090879656 - Rel. DAVI 
FURTADO MEIRELLES - DOE 23/10/2009)  

MULTA 

Administrativa 

AGRAVO DE PETIÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LANÇAMENTO DO 
DÉBITO NO PRAZO DE CINCO ANOS A CONTAR DO PRIMEIRO DIA DO 
EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER 
SIDO EFETUADO. DECADÊNCIA. As execuções de multa de origem 
administrativa (natureza não tributária) são regidas pela Lei nº 6830/80, a qual 
também disciplina as execuções de natureza tributária, aplicando-se 
subsidiariamente a elas a CLT e o CTN. A teor do que dispõe o art. 2º da Lei 
8630/80, as dívidas não tributárias equiparam-se às tributárias, o que autoriza no 
particular a aplicação, por analogia, do disposto no inciso I do art. 173 do CTN, o 
qual estabelece o prazo decadencial de cinco anos, a contar do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
Portanto, a Fazenda Pública possui o prazo decadencial de cinco anos para 
constituir o crédito tributário ou não-tributário pelo lançamento. (TRT/SP - 
00263200801302000 - AP - Ac. 12ªT 20090875553 - Rel. MARCELO FREIRE 
GONÇALVES - DOE 23/10/2009)  

Cabimento e limites 

MULTA DO ART. 475-J DO CPC - É perfeitamente cabível no processo do 
trabalho a multa do art. 475-J DO CPC, pois sendo um benefício para o 
trabalhador, é acolhida pelo caput do art. 7º da Constituição Federal e pelo § único 
do art. 8º da CLT. Vemos a multa em questão como um avanço do processo de 
execução e o Direito do Trabalho não pode ficar atrás do processo civil. Seria um 
contra-senso e violaria a sistemática de nosso ordenamento jurídico dar aos 
direitos comuns mais facilidade para execução e não reconhecer para os créditos 
trabalhistas estas mesmas condições, eis que a lei reconhece que estes últimos 
são privilegiados e têm natureza alimentar. Estaríamos aceitando a situação 
absurda de que um empréstimo, por exemplo, de uma financeira possa ser 
cobrado com a multa em tela enquanto que a cobrança de um mês de salário, não. 
O direito do Trabalho, dadas as suas características, absorve sempre qualquer 
melhoria no processo de execução que tenha origem do processo civil. Mantenho 
a decisão. (TRT/SP - 00545200946202000 - RO - Ac. 11ªT 20090896941 - Rel. 
JOMAR LUZ DE VASSIMON FREITAS - DOE 27/10/2009)  

NORMA COLETIVA (EM GERAL) 

Objeto 

RECURSO ORDINÁRIO. TICKET REFEIÇÃO. CARTA DE REFERÊNCIA. 
PREVISÃO NORMATIVA: Os vales-refeição são devidos em razão da cláusula 55, 
da norma coletiva da categoria, enquanto a entrega da carta de referência é 
garantida pela cláusula 51, da mesma norma coletiva. Recurso ordinário da 
reclamante ao qual se dá provimento parcial. (TRT/SP - 00154200804402000 - RO 
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- Ac. 4ªT 20090868743 - Rel. WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA - 
DOE 23/10/2009)  

NULIDADE PROCESSUAL 

Cerceamento de defesa 

EMENTA - INDEFERIMENTO DE DEPOIMENTOS PESSOAIS - NULIDADE - O 
artigo 848 da CLT ao falar que o presidente poderá ouvir os Litigantes de ofício ou 
a requerimento do juiz classista, quer dizer apenas que o Juiz pode fazer o 
interrogatório mesmo que as partes não tenham requerido isso. Tal interpretação 
está de acordo com o art. 820 da CLT, que garante aos litigantes, de modo 
expresso, o direito de requerer o depoimento do outro. Constitui cerceamento do 
direito de defesa o indeferimento da oitiva das partes sob o argumento de que a 
produção desta prova é uma faculdade do juiz. (TRT/SP - 01048200835102007 - 
RO - Ac. 11ªT 20090897220 - Rel. JOMAR LUZ DE VASSIMON FREITAS - DOE 
27/10/2009)  

PRESCRIÇÃO 

Acidente do trabalho 

EMENTA - PRESCRIÇÃO - ACIDENTE DE TRABALHO - Verifica-se que o último 
acidente de trabalho aconteceu em 07.12.2000, sendo emitido o CAT nesta data. A 
ação foi proposta em 29.11.2005, menos de cinco anos depois e, considerando 
que não houve ainda a rescisão do contrato de trabalho, temos que o direito não 
está prescrito, nos termos do art. 11 da CLT. Sem razão a Reclamada. (TRT/SP - 
02372200531202007 - RO - Ac. 11ªT 20090896577 - Rel. JOMAR LUZ DE 
VASSIMON FREITAS - DOE 27/10/2009)  

Prazo 

Agravo de Petição. Execução fiscal. Prescrição. A dívida ativa da União envolve 
créditos tributários e não-tributários, equiparando-se àqueles os decorrentes de 
imposição de multas administrativas, os quais devem respeitar o processamento 
previsto na Lei no 6.830/80, bem como as definições e prazos consignados no 
Código Tributário Nacional. Não obstante isso, não se pode olvidar que o CTN 
estabelece o prazo decadencial de 5 anos para a constituição definitiva do crédito 
tributário (art. 173 do CTN), sendo que, somente após a ocorrência desta, iniciar-
se-á a fluência do prazo prescricional de 5 anos do art. 174 do CTN. (TRT/SP - 
01096200837302002 - AP - Ac. 12ªT 20090901651 - Rel. ADALBERTO MARTINS 
- DOE 23/10/2009)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Contribuição. Cálculo e incidência 

Contribuições sociais. Juros e multa. Inaplicabilidade. Não há se falar em aplicação 
de juros e multa para contribuições previdenciárias provenientes de homologação 
de cálculos, vez que o fato gerador não é o momento da prestação dos serviços, 
mas o reconhecimento judicial das verbas salariais, que aconteceu no momento da 
homologação dos cálculos. (TRT/SP - 01371200244402005 - AP - Ac. 2ªT 
20090902984 - Rel. ROSA MARIA ZUCCARO - DOE 23/10/2009)  
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Contribuição. Incidência. Acordo 

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO. PARCELAS 
DISCRIMINADAS. MULTA DO ARTIGO 467 CLT E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 
CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. São devidos recolhimentos previdenciários sobre as 
parcelas pagas a título de multa do artigo 467, da CLT, e aviso prévio indenizado, 
haja vista a realização do pacto antes da audiência inaugural e aplicação do 
disposto no art. 1º, do Decreto nº 6.727/2009, que revogou a alínea "f" do inciso V 
do parágrafo 9o do art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. (TRT/SP - 
02185200831302002 - RO - Ac. 2ªT 20090889228 - Rel. JUCIREMA MARIA 
GODINHO GONÇALVES - DOE 23/10/2009) 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO. SENTENÇA DECLARATÓRIA 
DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.457/07. FATO 
GERADOR. JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. São devidas as contribuições 
previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial pagas durante o 
período de vínculo empregatício reconhecido, em juízo, após a vigência da Lei 
11.457/07. Aplicação do disposto no art. 876, parágrafo único, da CLT. Por outro 
lado, é indevida a incidência juros de mora e correção monetária sobre o crédito 
previdenciário, antes da intimação para o respectivo recolhimento ou antes do 
trânsito em julgado da sentença homologatória do acordo. (TRT/SP - 
01408200604702005 - AP - Ac. 2ªT 20090889457 - Rel. JUCIREMA MARIA 
GODINHO GONÇALVES - DOE 23/10/2009)  

Seguro social privado 

Regulamentos de Plano de Previdência Privada. A "constituição de reservas que 
garantam o benefício contratado" (art. 202, CF) não implica o direito do 
participante ao levantamento das reservas, havendo direito, apenas, ao "resgate 
da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante, descontadas as 
parcelas do custeio administrativo, na forma regulamentada" (art. 14, III, da Lei 
Complementar nº 109/2001). Assim, tendo o que o reclamante recebido 100% das 
suas contribuições e um percentual das contribuições da empregadora-
patrocinadora, conforme estabelece o item 11.2 do regulamento de previdência 
privada, recebeu valor superior ao estabelecido em lei e no art. 26 da Resolução nº 
6, de 30/10/2003, do Conselho de Gestão de Previdência Complementar, não 
havendo que se falar em diferenças pela totalidade dos aportes financeiros 
realizados na sua conta de previdência complementar. (TRT/SP - 
01558200746402008 - RO - Ac. 12ªT 20090901538 - Rel. ADALBERTO MARTINS 
- DOE 23/10/2009)  

RECURSO 

Conversibilidade (fungibilidade) 

AGRAVO DE PETIÇÃO. REMÉDIO JURÍDICO INADEQUADO. FUNGIBILIDADE 
INAPLICÁVEL. Dentre os pressuposto objetivos dos recurso temos a adequação 
que deve ser observado pela parte recorrente sob pena de preclusão. No caso dos 
autos foi dado ao agravante ciência da sentença que homologou o acordo firmado 
na fase cognitiva, logo considerando-se os termos do parágrafo único do artigo 
831 da CLT e parágrafo 4º do artigo 832 da CLT e ainda o disposto no artigo 895 
da CLTcabível seria o recurso ordinário. O recorrente interpôs agravo de petição, 
recurso específico da fase de execução, permitindo que se operasse o trânsito em 
julgado da decisão. Tratando-se de erro grosseiro, inaplicável à espécie o princípio 
da fungibilidade. Agravo de petição que não se conhece. (TRT/SP - 
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01867200808402000 - AP - Ac. 12ªT 20090875316 - Rel. MARCELO FREIRE 
GONÇALVES - DOE 23/10/2009)  

RELAÇÃO DE EMPREGO 

Configuração 

SALÃO. ASSISTENTE DE CABELEIREIRA. FALSA SOCIEDADE. VÍNCULO 
RECONHECIDO. Assistente de cabeleireira, que sob o rótulo de "sócia", trabalha 
em empresa que explora o ramo de estética capilar e embelezamento, prestando 
serviços pessoais, contínuos, onerosos e subordinados, é empregada para os fins 
dos artigos 2º, 3º e 442 e seguintes da CLT. In casu, as provas documentais e 
orais derrubaram a versão de sociedade de capital e indústria, ao patentear que a 
reclamante, assim como as demais "sócias", estavam submetidas a rígidas regras 
de conduta e às diretivas do empreendimento econômico cuja atividade-fim 
realizavam. A prova do controle de presença através de chamadas, o uso 
obrigatório de uniforme sob pena de advertência, a punição de atrasos e faltas, os 
descontos salariais, os óbices ao acesso funcional a níveis superiores, e mesmo a 
obrigatoriedade de votação para escolha dos subgerentes e gerentes, demonstrou 
tratar-se de ambiente altamente hierarquizado, relatando a testemunha que 
"depoente e reclamante eram subordinadas ao cabeleireiro responsável pela 
equipe, ao sub-gerente, ao gerente e aos que estavam acima destes". Diante do 
exposto, prestigia-se a sentença que reconheceu o vínculo empregatício. (TRT/SP 
- 00004200804402007 - RO - Ac. 4ªT 20090850852 - Rel. RICARDO ARTUR 
COSTA E TRIGUEIROS - DOE 23/10/2009)  

RECURSO ORDINÁRIO. RELAÇÃO DE EMPREGO. O recurso busca o 
reconhecimento do vínculo empregatício de um ajudante de carregamento e 
descarregamento (entrega de móveis) em circunstâncias e zona física cinzentas, 
envolvendo o local (pátio da reclamada) e os caminhoneiros entregadores 
terceirizados. Tratando-se de matéria fática, o recorrente não vai além de 
considerações teóricas sobre o ônus da prova, sem atacar os fundamentos da 
sentença, assentados na análise da prova testemunhal e conclusivos no sentido 
de que a linha de defesa é a negação da relação de trabalho. Recurso desprovido. 
(TRT/SP - 01637200822102005 - RO - Ac. 4ªT 20090868719 - Rel. WILMA 
NOGUEIRA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA - DOE 23/10/2009)  

Policial Militar 

Empregado doméstico. Policial militar. Segurança. O serviço prestado no âmbito 
familiar e sem intuito de lucro caracteriza a modalidade de trabalho doméstico, 
independente das funções realizadas pelo trabalhador. Assim sendo, seja 
segurança, jardineiro, babá, enfermeiro ou piloto de helicóptero, sempre será 
qualificado como empregado doméstico. Recurso Ordinário obreiro não provido. 
(TRT/SP - 02031200602502004 - RO - Ac. 12ªT 20090902321 - Rel. DAVI 
FURTADO MEIRELLES - DOE 23/10/2009)  

SERVIDOR PÚBLICO (EM GERAL) 

Quadro de carreira 

SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO HORIZONTAL PREVISTA NO PLANO DE 
CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO. IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIR O PAGAMENTO DAS 
DIFERENÇAS SALARIAIS. SUJEIÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. A 
evolução salarial horizontal prevista no Plano de Carreira, Cargos e Salários 
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estava condicionada a instrumento formal de avaliação de desempenho composto 
por avaliação de competência e habilidade pessoal, além de pontuação da 
maturidade profissional/funcional, cujo critério é exclusivo do empregador. É 
vedado ao Poder Judiciário assegurar a progressão horizontal do autor sem a 
correspondente avaliação de desempenho, baseando-se apenas no tempo de 
casa do empregado. Ainda que se admita o preenchimento das condições 
previstas na avaliação de desempenho, não há como deferir o pleito de pagamento 
das diferenças salariais decorrentes da progressão horizontal pois qualquer 
evolução salarial depende de prévia dotação orçamentária prevista em lei 
específica. Dentre os princípios que regem a Administração Pública destaca-se o 
da legalidade segundo o qual a Administração Pública só pode fazer aquilo que a 
lei autoriza anteriormente (caput do art. 37 da CF). A concessão de majoração 
salarial aos servidores público é condicionada à existência de dotação 
orçamentária suficiente e à autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias (inciso X do art. 37 c/c art. 169 da CF). (TRT/SP - 
01571200602402004 - RE - Ac. 12ªT 20090875391 - Rel. MARCELO FREIRE 
GONÇALVES - DOE 23/10/2009)  

Salário 

SEXTA PARTE. SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Não há 
tratamento diferenciado entre os servidores públicos, sejam estatutários, celetistas 
ou temporários. O artigo 129 da Constituição Estadual Paulista é aplicável a toda a 
categoria, e por isso devida a sexta parte. Inteligência da Súmula 04 deste E. TRT 
da 2ª Região. (TRT/SP - 02637200806202001 - RO - Ac. 4ªT 20090873160 - Rel. 
SÉRGIO WINNIK - DOE 23/10/2009)  

SINDICATO OU FEDERAÇÃO 

Representação da categoria e individual. Substituição processual 

Substituição processual. Sindicato da categoria profissional. Tutela de direitos 
individuais homogêneos. Cabimento. Inteligência do art. 8º, III, da Constituição 
Federal e do art. 81, inciso III, da Lei nº 8.078/90. Cancelamento do antigo 
Enunciado 310 do TST. O interesse objeto da tutela postulada pela entidade 
sindical em nome dos integrantes da sua categoria profissional deve atingir 
coletivamente aqueles empregados, em maior ou menor abrangência, a fim de se 
amoldar ao conceito previsto no artigo 81, inciso III, da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), segundo o qual constituem interesses individuais 
homogêneos "os decorrentes de origem comum". O C. TST cancelou o antigo 
Enunciado 310, em sessão do seu Tribunal Pleno (RES. 119/2003, DJ 
01.10.2003), afastando a interpretação restritiva que dava ao artigo 8º, III, da 
Constituição da República e sinalizando para a cristalização da jurisprudência no 
sentido de dar maior amplitude à substituição processual. Os direitos tutelados 
pelo autor na presente demanda certamente atingem coletivamente os 
trabalhadores da categoria profissional representada, em maior ou menor 
abrangência, e, indubitavelmente, amoldam-se ao conceito de interesses 
individuais homogêneos decorrentes de origem comum previsto no artigo 81, 
inciso III, da Lei nº 8.078/90. Recurso Ordinário provido, para afastar a extinção do 
feito declarada pelo juízo de origem. (TRT/SP - 00810200606702007 - RO - Ac. 
12ªT 20090879907 - Rel. DAVI FURTADO MEIRELLES - DOE 23/10/2009)  
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TEMPO DE SERVIÇO 

Adicional e gratificação 

FUNDAÇÃO CASA. QUINQUÊNIOS. Da leitura do artigo 129, da Constituição do 
Estado de São Paulo é possível inferir que os qüinqüênios são devidos a todos os 
servidores, abrangendo os empregados celetistas, visto que servidor público é 
gênero, do qual o empregado público celetista é espécie. Por referida lei não 
restringir a aplicação do direito enfocado a funcionários públicos, assim entendidos 
os estatutários, mas abranger todos os servidores públicos, é aplicável inclusive 
aos empregados contratados sob a égide da CLT. (TRT/SP - 01720200702402006 
- RE - Ac. 3ªT 20090858411 - Rel. MÉRCIA TOMAZINHO - DOE 27/10/2009)  
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